Processo n°

Recurso n°
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S1-C0T1
FI. 58

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

13807.008995/2006-17
Voluntario
1001-000.915 — Turma Extraordinaria / 1* Turma
06 de novembro de 2018
MULTA DE OFiCIO ISOLADA
CENTRO ESPIiRITA DIVINO AMOR
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2003

MULTA POR ATRASO NO CUMPRIMENTO DE OBRIGACOES
TRIBUTARIAS  ACESSORIAS. EFEITOS DA  DENUNCIA
ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N°. 49.

A denuncia espontdnea ndo afasta a aplicagdo da multa por atraso no
cumprimento de obrigagdes tributarias acessorias. Aplicagdo da Sumula
CARF n° 49. Assim, impossivel aplicar-se o beneficio previsto no art. 138
do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente.

(assinado digitalmente)

Edgar Bragan¢a Bazhuni - Relator.

Participaram da sess@o de julgamento os conselheiros: Lizandro Rodrigues de

Sousa (presidente), Edgar Braganca Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues e Jose Roberto

Adelino da Silva.

Relatorio



  13807.008995/2006-17  1001-000.915 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 1ª Turma 06/11/2018 MULTA DE OFÍCIO ISOLADA CENTRO ESPÍRITA DIVINO AMOR FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 10010009152018CARF1001ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2003
 MULTA POR ATRASO NO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS. EFEITOS DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº. 49.
 A denúncia espontânea não afasta a aplicação da multa por atraso no cumprimento de obrigações tributárias acessórias. Aplicação da Súmula CARF nº. 49. Assim, impossível aplicar-se o benefício previsto no art. 138 do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa  - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Edgar Bragança Bazhuni - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Lizandro Rodrigues de Sousa (presidente), Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues e Jose Roberto Adelino da Silva.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela Recorrente em face de decisão proferida pela 7ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento em São Paulo I (SP), mediante o Acórdão nº 16-13.575, de 24/05/2007 (e-fls. 33/36), objetivando a reforma do referido julgado.
O crédito tributário lançado, no valor de R$ 200,00, se refere à exigência de multa por atraso na entrega de Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica - DIPJ, referente ao ano-calendário de 2003, conforme Auto de Infração (e-fl. 26).
Na impugnação apresentada (e-fls. 3/4), a interessada alega "visto que em face do disposto pelo artigo 138 do CTN, ao contribuinte que apresenta declaração, antes de qualquer procedimento administrativo, não se aplica a penalidade da multa, configurando-se o preceito da denúncia espontânea". Cita julgado do Carf.
A DRJ analisou a impugnação apresentada pela contribuinte e considerou procedente o lançamento com a seguinte ementa:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2003
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO Restando caracterizada a entrega em atraso da Declaração da Pessoa Jurídica, é devida a exigência de multa pelo descumprimento da obrigação acessória.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
A entrega, com atraso, da declaração, não caracteriza a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN.
Lançamento Procedente
Ciente da decisão de primeira instância em 12/12/2007, conforme Aviso de Recebimento à e-fl. 39, a recorrente apresentou recurso voluntário em 02/01/2008, conforme carimbo de recepção à e-fl. 42.
É o Relatório.

 Conselheiro Edgar Bragança Bazhuni, Relator 
O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que regula o processo administrativo-fiscal (PAF). Dele conheço.
No recurso interposto (e-fls. 42/45), a recorrente reitera o argumento trazido em sede de impugnação, ou seja, que descabe a multa punitiva por ter agido de forma espontânea, estabelecido no art. 138 do CTN, pois a declaração foi entregue antes de qualquer procedimento fiscal.
Observo, inicialmente, que não há discussão quanto ao atraso ter efetivamente ocorrido. De igual modo, não há qualquer contestação quanto ao cálculo do valor da multa exigida.
Cumpre registrar que o CTN, art. 113, dispõe que a obrigação tributária é principal ou acessória e que a obrigação principal tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. Os §§ 2º e 3º do artigo retrocitado assim dispõem:
§ 2º � A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º � A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal, relativamente à penalidade pecuniária.
O não-cumprimento de uma obrigação acessória converte-a em principal relativamente à penalidade pecuniária, e a multa pelo atraso na entrega está contida na legislação tributária como sanção pelo inadimplemento tributário, aplicada pela inobservância dos deveres acessórios.
Não se pode admitir a alegação de ter havido a denúncia espontânea, pois a entrega se deu fora do prazo legal, sendo a multa fixada em lei e indenizatória da impontualidade, ou seja, constitui uma sanção punitiva da negligência.
Dessa forma, com fulcro no retrocitado art. 113, torna-se aplicável a penalidade pelo não-cumprimento da obrigação acessória de apresentação de DCTF, lançada de acordo com o dispositivo legal descrito no auto de infração/notificação de lançamento.
Interpretando-se sistematicamente os dispositivos do CTN, tem-se que o art. 138 não se desfez da multa por atraso no cumprimento de obrigação acessória.
Outrossim, o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) a respeito da matéria é o mesmo, já tendo sido, inclusive, objeto de Súmula, que transcrevo:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
A hipótese colocada, sem dúvida alguma, configura aquela a situação prevista na Súmula acima mencionada, desta forma, diante da especificidade da Súmula CARF nº. 49 e conforme Regimento Interno deste Conselho, que prevê a obrigatória observância das Súmulas CARF pelos conselheiros, não havendo que se falar, portanto, em benefícios da denúncia espontânea.
Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Edgar Bragança Bazhuni 
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Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela Recorrente em face de
decisdo proferida pela 7* Turma da Delegacia Regional de Julgamento em Sao Paulo I (SP),
mediante o Acorddo n° 16-13.575, de 24/05/2007 (e-fls. 33/36), objetivando a reforma do
referido julgado.

O crédito tributario langado, no valor de R$ 200,00, se refere a exigéncia de
multa por atraso na entrega de Declaracdo de Rendimentos da Pessoa Juridica - DIPJ, referente
ao ano-calendario de 2003, conforme Auto de Infracao (e-fl. 26).

Na impugnagdo apresentada (e-fls. 3/4), a interessada alega "visto que em
face do disposto pelo artigo 138 do CTN, ao contribuinte que apresenta declaragdo, antes de
qualquer procedimento administrativo, ndo se aplica a penalidade da multa, configurando-se
o preceito da denuncia espontdnea". Cita julgado do Carf.

A DRI analisou a impugnacdo apresentada pela contribuinte e considerou
procedente o langamento com a seguinte ementa:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2003

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACAO
Restando caracterizada a entrega em atraso da Declaragdo da
Pessoa Juridica, ¢ devida a exigéncia de multa pelo
descumprimento da obrigagdo acessoria.

DENUNCIA ESPONTANEA.

A entrega, com atraso, da declara¢do, ndo caracteriza a
denuncia espontdnea prevista no art. 138 do CTN.

Lancamento Procedente

Ciente da decisdao de primeira instancia em 12/12/2007, conforme Aviso de
Recebimento a e-fl. 39, a recorrente apresentou recurso voluntario em 02/01/2008, conforme
carimbo de recepcao a e-fl. 42.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Edgar Braganca Bazhuni, Relator

O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de 1972, que regula o processo administrativo-fiscal (PAF).
Dele conhego.

No recurso interposto (e-fls. 42/45), a recorrente reitera o argumento trazido
em sede de impugnacdo, ou seja, que descabe a multa punitiva por ter agido de forma
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espontanea, estabelecido no art. 138 do CTN, pois a declaragdo foi entregue antes de qualquer
procedimento fiscal.

Observo, inicialmente, que ndao ha discussdo quanto ao atraso ter
efetivamente ocorrido. De igual modo, ndo ha qualquer contestacdo quanto ao célculo do valor
da multa exigida.

Cumpre registrar que o CTN, art. 113, dispde que a obrigacdo tributaria ¢
principal ou acesséria e que a obrigacao principal tem por objeto o pagamento de tributo ou
penalidade pecunidria. Os §§ 2° e 3° do artigo retrocitado assim dispdem:

$§ 29— A obrigagdo acessoria decorre da legislagcdo tributdria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscaliza¢do dos
tributos.

$ 3° — A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia,  converte-se  em  obrigagdo  principal,
relativamente a penalidade pecuniaria.

O ndo-cumprimento de uma obrigacdo acessoria converte-a em principal
relativamente a penalidade pecunidria, e a multa pelo atraso na entrega estd contida na
legislagdo tributaria como sangdo pelo inadimplemento tributario, aplicada pela inobservancia
dos deveres acessorios.

Nao se pode admitir a alegacdo de ter havido a dentincia espontanea, pois a
entrega se deu fora do prazo legal, sendo a multa fixada em lei e indenizatoria da
impontualidade, ou seja, constitui uma san¢do punitiva da negligéncia.

Dessa forma, com fulcro no retrocitado art. 113, torna-se aplicavel a
penalidade pelo ndo-cumprimento da obrigagdo acessoria de apresentacdo de DCTF, lancada
de acordo com o dispositivo legal descrito no auto de infragao/notificacao de langamento.

Interpretando-se sistematicamente os dispositivos do CTN, tem-se que o art.
138 ndo se desfez da multa por atraso no cumprimento de obrigagdo acessoria.

Outrossim, o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(Carf) a respeito da matéria ¢ o mesmo, ja tendo sido, inclusive, objeto de Stmula, que
transcrevo:

Sumula CARF n° 49: A denuncia espontdnea (art. 138 do
Codigo Tributirio Nacional) ndo alcanca a penalidade
decorrente do atraso na entrega de declaragado.

A hipotese colocada, sem duvida alguma, configura aquela a situagdo
prevista na Simula acima mencionada, desta forma, diante da especificidade da Simula CARF
n°. 49 e conforme Regimento Interno deste Conselho, que prevé a obrigatéria observancia das
Stimulas CARF pelos conselheiros, ndo havendo que se falar, portanto, em beneficios da
denuncia espontanea.

Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario.
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(assinado digitalmente)

Edgar Bragan¢a Bazhuni



